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PARTE D

 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Anúncio n.º 46/2014
Pelo presente anúncio faz -se constar que, por eleição realizada em 06 

de fevereiro de 2014, foi eleito Vice -Presidente da Secção do Conten-
cioso Administrativo deste Tribunal Central Administrativo Sul, o Juiz 
Desembargador Rui Fernando Belfo Pereira (artigo 33.º do ETAF — Lei 
n.º 13/2002 de 19/2 e Lei n.º 107 -D/2003, de 31/12). (Isento de fiscali-
zação prévia pelo Tribunal de Contas).

6 de fevereiro de 2014. — O Juiz Desembargador Presidente, José 
Gomes Correia.

207612253 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 47/2014

Processo n.º 252/14.9TCLRS

Publicidade da sentença de indeferimento do pedido
de declaração de insolvência

Neste Tribunal e processo em que é devedora: Maria de Lurdes Lopes 
dos Reis Nascimento Sariot Menut, estado civil: Solteiro, NIF 130429376, 
Endereço: Av. Inf. D. Henrique, n.º 9, 1.º B, Parque Residencial do Al-
mirante, 2660 -449 Santo António dos Cavaleiros, por sentença proferida 
em 07 -02 -2014, foi indeferido o pedido de declaração de Insolvência.

10 de fevereiro de 2014. — O Juiz de Direito, Dr. João Paulo 
Machado. — O Oficial de Justiça, Rosa Maria Fonseca Melchior.

307608593 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 48/2014

Processo: 477/11.9TBOAZ
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Referência: 4391199

Encerramento do processo
Insolvente: Álvaro Costa Resende, nascido(a) em 05 -03 -1955, nacio-

nal de Portugal, NIF — 151852707, BI — 6118233, Endereço: Lugar 
do Serro, Nogueira do Cravo, 3700 -799 Nogueira do Cravo.

Administrador de Insolvência: José Augusto Bento da Silva, NIF 
125951949, Endereço: Rua Bento Carqueja, 217 — 1.º, Oliveira de 
Azeméis, 4900 -001 Oliveira de Azeméis

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ter sido 
realizado o rateio final.

Efeitos do encerramento: os efeitos previstos nas alíneas a) a d), n.º 1, 
do artigo 233.º do CIRE

29 de janeiro de 2014. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Mar-
ques Couto. — O Oficial de Justiça, Domingos Santos.

307579028 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 2645/2014
Por meu despacho de 11 de fevereiro de 2014, no uso de competência 

delegada, torna -se público que a Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa (ESEL) pretende recrutar, em regime de mobilidade interna, nos 
termos do disposto nos artigos 59.º a 65.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, dois assistentes técnicos para o exercício de funções no 
Núcleo de Serviços Académicos.

1 — Caracterização dos postos de trabalho: funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, 
nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios 
de atuação dos órgãos e serviços, grau de complexidade funcional 2, 
nomeadamente:

a) Atendimento ao público presencial e telefónico;
b) Gestão de correspondência eletrónica com os estudantes e com 

o exterior;
c) Candidaturas/Matrículas 1.º ciclo;
d ) Lançamento de creditações SIGES;
e) Transferência /Reingressos/Mudanças de Curso SIGES;
f ) Inserção de dados no suplemento ao diploma — SIGES;
g) Emissão de Diplomas/Suplementos ao Diploma;

h) Organização e atualização do arquivo dos processos individuais 
dos estudantes;

i) Emissão de Declarações de frequência de CLE e outras;
j) Parametrização das pautas;
k) Lançamento de faltas;
l ) Preparação de fim de Curso;
m) Preparação de final de ano letivo.

2 — Requisitos de admissão:
a) Ser trabalhador de órgão ou serviço da Administração Pública, com 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;
b) Estar integrado na carreira/categoria de assistente técnico.

3 — Prazo para apresentação de candidatura: 10 dias após a data da 
publicitação na BEP.

4 — Formalização da candidatura — A candidatura é formalizada 
através de requerimento dirigido à Presidente da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa, entregue pessoalmente ou efetuada por 
correio, sob registo e com aviso de receção, para a morada da Es-
cola Superior de Enfermagem de Lisboa, Avenida do Brasil, 53 -B, 
1700 -063 Lisboa.

4.1 — Do requerimento de candidatura deverão constar os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações lite-
rárias, modalidade da relação jurídica de emprego público que possui 




